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Mateus, vaga 2845, constante da Lei 16.974/18 e do Decreto 
57.588/17.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 DE 
JANEIRO de 2022, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 10, DE 14 DE JANEIRO DE 2022

PROCESSO SEI 6010.2021/0004260-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor CLAUDIO APARECIDO BISPO DE SOUZA, 

RF 891.344.7, do cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, da 
Supervisão de Atendimento ao Público, da Biblioteca Municipal 
Mario de Andrade, da Secretaria Municipal de Cultura, vaga 
3098, constante do Decreto 58.207/18 e da Lei 16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 DE 
JANEIRO de 2022, 468°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 11, DE 14 DE JANEIRO DE 2022

PROCESSO SEI 6010.2021/0004367-4
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor VANDER LINS GOMES, RF 838.707.9, a 

pedido e a partir de 27/12/2021, do cargo de Coordenador V, 
Ref. DAS-15, da Coordenadoria de Eventos, da Secretaria Execu-
tiva de Lazer, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, vaga 
17602, constante do artigo 1º do Decreto 60.178/21.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
janeiro de 2022, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 12, DE 14 DE JANEIRO DE 2022

PROCESSO SEI 6011.2021/0003173-6
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Cessar, a partir de 10 de janeiro de 2022, os efeitos do ato 

que designou a senhora ELIANA MARIA DAS DORES GOMES, 
RF 746.958.6, para substituir o senhor VITOR DE ALMEIDA 
SAMPAIO, RF 838.618.8, no cargo de Chefe de Gabinete do 
Prefeito, símbolo CHG, do Gabinete do Prefeito, à vista de seu 
impedimento legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
janeiro de 2022, 468°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 2, DE 14 DE JANEIRO 

DE 2022

PROCESSO SEI 6010.2021/0004260-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor AMERICO YUKI KIKUTA, RF 747.536.5, 

excepcionalmente, a partir de 17.01.2022, para exercer o cargo 
de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da Chefia de Gabinete, do 

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.748, DE 14 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 808/13, DOS VEREA-
DORES ALFREDINHO – PT, EDIR SALES – PSD E 
MARCELO MESSIAS – MDB)

Cria o Sisverde – Sistema de Monitora-
mento de Áreas Verdes por meio de Senso-
riamento Remoto, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 
2021, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O Poder Executivo poderá criar o Sisverde – Sis-
tema de Monitoramento de Áreas Verdes por meio de Senso-
riamento Remoto, que tenha como base imagens de satélite 
fornecidas pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 
– INPE, disponibilizadas conforme programação daquele 
órgão, para a tempestiva repressão a desmatamentos ilegais.

§ 1º Ficam definidas como áreas verdes para a presente 
Lei as seguintes Macroáreas pertencentes à Macrozona 
de Proteção e Recuperação Ambiental, conforme previsto 
na Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014 – Plano Diretor 
Estratégico:

I - Macroárea de Redução da Vulnerabilidade e Recupe-
ração Ambiental;

II - Macroárea de Controle e Qualificação Urbana e 
Ambiental;

III - Macroárea de Contenção Urbana e Uso Sustentável;
IV - Macroárea de Preservação de Ecossistemas Naturais.
§ 2º Nas revisões periódicas do Plano Diretor Estraté-

gico, Lei nº 16.050, de 2014, as Macroáreas citadas serão 
alteradas para aquelas que as sucederem.

Art. 2º A Prefeitura disponibilizará os produtos do pro-
cessamento digital de imagens e do geoprocessamento de 
dados, quais sejam, os mosaicos de imagens de satélite 
utilizados para o mapeamento das áreas verdes, bem como 
os vetores de mapeamento e sua análise, na rede mundial de 
computadores – internet.

Art. 3º O Sisverde organizará a Central de Monitora-
mento Integrado para acompanhamento das áreas verdes 
da cidade, que deve reunir as secretarias municipais que 
possuem ação para a preservação ambiental, buscando 
articular e coordenar as ações de identificação e combate ao 
desmatamento ilegal.

Art. 4º O sistema de monitoramento a ser implantado 
deverá:

I - mapear áreas desmatadas; e
II - divulgar relatório anual com dados do monitoramen-

to e das ações implementadas para combate ao desmata-
mento ilegal no âmbito da Cidade de São Paulo.

Parágrafo único. Havendo disponibilidade técnica, o 
sistema de monitoramento deve prover ou colaborar para a 
realização de outros mapeamentos pertinentes.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de 

Justiça - Substituta
Publicada na Casa Civil, em 14 de janeiro de 2022.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 61.006, DE 14 DE JANEIRO DE 

2022

Dispõe sobre o funcionamento das reparti-
ções públicas municipais da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional no ano 
de 2022.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Não haverá expediente nas repartições públicas 

municipais da Administração Direta, Autárquica e Funda-
cional nos feriados nacionais, estaduais e municipais, na 
conformidade do Anexo I deste decreto.

Parágrafo único. Os feriados do Aniversário de São Pau-
lo, de Corpus Christi e do Dia da Consciência Negra do ano 
de 2022, previstos no artigo 10 da Lei nº 14.485, de 19 de 
julho de 2007, foram antecipados nos termos do artigo 1º 
do Decreto nº 60.131, de 18 de março de 2021, conforme 
autorizado pelo artigo 3º da Lei nº 17.341, de 18 de maio 
de 2020.

Art. 2º Fica declarado ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional nos dias referidos no Anexo II deste decreto.

Parágrafo único. Nos dias aos quais se referem o “ca-
put” deste artigo poderá ser instituído plantão, nos casos 
julgados necessários, a critério dos titulares dos órgãos da 
Administração Direta, Autarquia ou Fundação.

Art. 3º Fica suspenso o expediente na Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional nos dias referidos no Anexo 
III deste decreto.

§ 1 Nos dias aos quais se refere o “caput” deste artigo 
poderá ser instituído plantão, nos casos julgados necessá-
rios, a critério dos titulares dos órgãos da Administração 
Direta, Autarquia ou Fundação.

§ 2º A compensação das horas não trabalhadas em 
decorrência da suspensão do expediente nos dias referidos 
no Anexo III deste decreto deverá ocorrer no período com-
preendido entre os meses de janeiro a abril de 2022, em 
relação aos dias 25 de janeiro e 22 de abril de 2022, e nos 
meses de setembro e outubro de 2022, em relação ao dia 
14 de novembro de 2022, e acarretará, obrigatoriamente, os 
descontos dos valores pagos a título de auxílio-transporte, 
vale-transporte, auxílio-refeição e vale-refeição referentes 
aos dias de expediente suspenso.

§ 3º Caso a compensação não se dê no prazo estipulado 
no § 2º deste artigo, o servidor ou empregado público sofre-
rá os demais descontos pertinentes.

§ 4º Fica delegada aos titulares dos respectivos órgãos 
ou entes a competência para estabelecer, por portaria, 
regras de compensação das horas não trabalhadas nos 
dias aos quais se refere o “caput” deste artigo, respeitadas 
as disposições previstas neste decreto e demais normas 
vigentes.

Art. 4º As disposições dos artigos 1º, 2º e 3º deste decre-
to não se aplicam às unidades cujas atividades não possam 
sofrer solução de continuidade.

Art. 5º Para os dias úteis das duas semanas comemora-
tivas das festas de Natal e fim de ano, os órgãos e entes da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional organizarão 
o recesso compensado, mediante a formação de duas turmas 
de trabalho que se revezarão nas respectivas semanas, de-
vendo o expediente para atendimento ao público obedecer 
ao horário normal de funcionamento de cada unidade.

§ 1º Para os fins do “caput” deste artigo, considera-se:
I - semana comemorativa de Natal: período compreendi-

do entre 18 e 24 de dezembro de 2022;
II - semana comemorativa de fim de ano: período com-

preendido entre 25 e 31 de dezembro de 2022.
§ 2º Não poderá participar do recesso compensado o 

servidor ou empregado público que tiver sofrido qualquer 
tipo de punição disciplinar neste exercício.

§ 3º O servidor ou empregado público que estiver em 
gozo de férias em uma das duas semanas referidas no 
“caput” deste artigo, ainda que parcialmente, não poderá 
participar do recesso compensado.

§ 4º O servidor ou empregado público que integrar as 
turmas de recesso compensado deverá, obrigatoriamente, 
prestar serviços nos dias úteis de uma das semanas referidas 
no § 1º deste artigo, não podendo ter faltas abonadas.

§ 5º Excetuam-se do disposto neste artigo as unidades 
vinculadas aos órgãos da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional cujas atividades não possam ser desenvolvidas 
com redução de servidores e empregados públicos.

§ 6º A participação no recesso compensado acarretará, 
obrigatoriamente, os descontos dos valores pagos a título 
de auxílio-transporte, vale-transporte, auxílio-refeição e vale-
-refeição referentes aos dias de não comparecimento.

§ 7º A competência para estabelecer, por portaria, a 
organização e demais regras de compensação das horas 
não trabalhadas pelos participantes do recesso compensado 
fica delegada aos titulares dos respectivos órgãos ou entes, 
respeitadas as disposições previstas neste decreto e demais 
normas vigentes.

§ 8º A não compensação, total ou parcial, das horas não 
trabalhadas, acarretará os demais descontos pertinentes.

Art. 6º Fica permitida a participação dos Secretários 
Municipais e Subprefeitos no recesso compensado de fim de 
ano, nos termos previstos no artigo 5º deste decreto.

Art. 7º Caso o servidor ou empregado público mantenha 
2 (dois) vínculos de trabalho com o Município de São Paulo, 
será considerada, para os fins do disposto nos artigos 3º e 5º 
deste decreto, a frequência em ambos os vínculos.

Art. 8º As compensações e descontos referidos nos 
artigos 3º e 5º deste decreto alcançam os estagiários e resi-
dentes no que couber.

Art. 9º A não compensação dos dias não trabalhados em 
virtude da suspensão do expediente ou do recesso compen-
sado acarretará o apontamento das faltas correspondentes, 
sem prejuízo do disposto no artigo 10 deste decreto.

Art. 10. Será considerado como motivo justificado, nos 
termos do parágrafo único do artigo 92 da Lei nº 8.989, de 
29 de outubro de 1979 e do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, a ausência ao serviço dos servidores e empre-
gados públicos que professem, respectivamente:

I - a religião judaica, nas datas de comemoração do 
Rosh Hashaná e Yom Kipur;

II - a religião islâmica, nas datas de comemoração do Eid 
Al Fitr (fim do Ramadã).

Art. 11. Caberá às unidades de gestão de pessoas e às 
autoridades competentes de cada órgão ou ente o cumpri-
mento das disposições deste decreto.

Art. 12. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 14 de 
janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Munici-

pal da Casa Civil
MARIA LUCIA PALMA LATORRE, Secretária Municipal de 

Justiça - Substituta
TATIANA REGINA RENNO SUTTO, Secretária de Governo 

Municipal - Substituta
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 14 de 

janeiro de 2022.

 PORTARIAS
 PORTARIA 6, DE 14 DE JANEIRO DE 2022

PROCESSO SEI 6025.2021/0028459-2
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
1- JULIANA VARELLA REGINATO DE ALMEIDA, RF 

889.816.2, a pedido e a partir de 01/01/2022, do cargo de 
Assessor II, Ref. DAS-10, da Supervisão de Formação Cultural, 
da Coordenação de Fomento e Formação Cultural, da Secre-
taria Municipal de Cultura, vaga 3528, constante do Decreto 
58.207/18 e da Lei 16.974/18.

2- GIULIA TARTAROTTI, RF 890.736.6, a pedido e a partir de 
18/12/2021, do cargo de Assessor I, Ref. DAS-09, do Centro Cul-
tural Municipal da Juventude - Ruth Cardoso, da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura, vaga 3435, constante do Decreto 58.207/18 
e da Lei 16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 DE 
JANEIRO de 2022, 468°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 7, DE 14 DE JANEIRO DE 2022

PROCESSO SEI 6010.2021/0004367-4
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE
Exonerar a senhora GABRIELA FONTANA JUNQUEIRA 

PEREIRA, RF 803.051.1, a partir de 27/12/2021, do cargo de Co-
ordenador V, Ref. DAS-15, da Coordenadoria de Monitoramento 
e Acompanhamento de Parcerias, da Secretaria Municipal de 
Cultura, vaga 17140, constante do Decreto 58.207/18 e da Lei 
16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 DE 
JANEIRO de 2022 , 468°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 8, DE 14 DE JANEIRO DE 2022

PROCESSO SEI 6010.2021/0004260-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor OSEIAS THOMAS NICOLAI DOS SANTOS, 

RF 841.286.3, a partir de 17.01.22, do cargo de Chefe de Gabi-
nete, símbolo CHG, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Sub-
prefeito, da Subprefeitura São Mateus, vaga 16155, constante 
das Leis 13.682/03 e 16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 DE 
JANEIRO de 2022, 468°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito 

PORTARIA 9, DE 14 DE JANEIRO DE 2022

PROCESSO SEI 6054.2021/0002177-8
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor AMERICO YUKI KIKUTA, RF 747.536.5, a 

partir de 17.01.22, do cargo de Coordenador II, Referência DAS-
12, da Coordenadoria de Governo Local, da Subprefeitura São 

Anexos Integrantes do Decreto nº 61.006, de 14 de janeiro de 2022 

Anexo I – Feriados Nacionais, Estaduais e Municipais 

15 de abril  Paixão de Cristo  Feriado Nacional - Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995.  

21 de abril  Tiradentes  Feriado Nacional - Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, alterada pela 
Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002.  

1º de maio  Dia Mundial do Trabalho  Feriado Nacional - Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, alterada pela 
Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002.  

9 de julho  Data Magna do Estado de 
São Paulo  Feriado Estadual – Lei Estadual nº 9.497, de 5 de março de 1997.  

7 de setembro  Independência do Brasil  Feriado Nacional - Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, alterada pela 
Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002.  

12 de outubro  Nossa Senhora Aparecida 
- Padroeira do Brasil  Feriado Nacional - Lei Federal nº 6.802, de 30 de junho de 1980.  

2 de novembro  Finados  Feriado Nacional - Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, alterada pela 
Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002.  

15 de novembro  Proclamação da 
República  

Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, alterada pela Lei Federal nº 
10.607, de 19 de dezembro de 2002.  

25 de dezembro  Natal  Feriado Nacional - Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, alterada pela 
Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002.  

Anexo II – Dias Declarados como Pontos Facultativos 

28 de fevereiro e 1º de 
março  Carnaval  Ponto facultativo  

2 de março  Quarta-feira de Cinzas  Ponto facultativo até as 12:00 horas.  
16 de junho  Corpus Christi  Ponto facultativo  
28 de outubro  Dia do Servidor Público  Ponto facultativo - artigo 238 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.   

24 de dezembro  Véspera de Natal  Ponto facultativo  

31 de dezembro  Véspera de ano novo  Ponto facultativo  

Anexo III – Dias com Suspensão de Expediente 

25 de janeiro  Terça-feira  Suspensão de expediente  
22 de abril  Sexta-feira  Suspensão de expediente  
14 de novembro  Segunda-feira  Suspensão de expediente  
 


